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1. OBJETo: SELEçÃO DE MELHoR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDo

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçÃO OR gRS¡

cRnrocnÁFtcA GEoRREFERENCTADA DA Ánrn URBANA Do MUNIcíPlo DE sÃo

coNÇALo Do AMARANTE-cE, VtsANDo A ATUALIzAçÃO DO CADASTRO lMoBlLlÁRlo

e cnraçno DE uM cADASTRo rÉcNtco MULTtFtNAltrÁRto GEoRREFERENcIADo,

nrnnvÉs DE LEVANTAMENTo co¡¡ vrículo nÉneo runo rnlpuLADo (VANT/DRONE)

NAS AREAS SELECIONADAS PELA ADMINISTRRçÃO, DENTRO DA ZONA URBANA DO

ruurrrrcípro pr sÃo GoNÇALO DO AMARANTE/CE,

Ttpo I cnrrÉRlo DE JULGAMENTo: MENoR PREÇo,

ANEXo t- eLANtLHA oRçAM¡¡¡rÁnlR E cRoNoGRAMA ríslco/rlruANcEtRo
ANEXo n - JUsTtFtcATIVA R¡r¡R¡rur¡ À VEDAçÃo À RnRrlclRnçÃo DE

coNsóRcros.

2. REFERENcTAL DE PREços, EsPEclFlcAçÃo oo oBJETo

2,1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas N"'

20231130001 procedente da Secretaria Municipal de Finanças do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE,

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base

nas cotaçöes realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, anexas aos autos deste processo,

2.3 JUSTIFICATIVA
2.g.1, Os serviços em referência são necessários ao Município de São Gonçalo do

Amarante, pois com tal medida almeja-se possibilitar o desenvolvimento de ações

públicas a partir da criação de um cadastro técnico multifinalitário, atualizando o banco

de dados imobiliário do município e ainda os imóveis públicos, equipamentos públicos,

malha viária, áreas de preservação, entre outros e assim fornecer os subsídios para um

melhor controle do uso do solo, melhor prestação de serviços essenciais e o

estabelecimento de uma política tributária justa, assegurando o desenvolvimento

socioeconômico adequado e harmonioso. Acrescente-se que Administração Municipal

não possui em seus quadros funcionários com a capacitação exigida para cumprimento

das formalidades técnicas e com experiência necessária para formatação dos relatórios

compatíveis com o mapeamento cartográfico da área urbana, nem tampouco dispöe dos

equipamentos necessários para execução deste serviço. Por fim, as especificações

técnicas exigidas são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de serviços de

qualidade, compatíveis com as praticadas no mercado em referência,

3. ESPECTFTCAQÄO pO OBJETO:
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3,1, Os códigos, características, especificaçöes e descriçÕes fornecidas podem,

eventualmente, divergir das especificaçöes equivalentes no mercado, neste caso, ou seja'

havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer as

detalhadas neste Edital'

3.2,O critério de mensuração será a unidade hectares (HA), que deverá envolver todos

os custos e encargos inclusos na prestação do serviço, inclusive, deslocamento'

3,3, As normas ambientais e de segurança do trabalho devem ser rigorosamente

observadas pelo prestador, sob pena de responsabilização do Contratado'

3.4, A ',quantidade" de hectares (HA), foi definida levando-se em conta o núnrero de

hectares a serem georreferenciados, escolhidos pela SECRETARIA DE FINANçAS, dentro

da área territorial urbana do município, priorizanclo os agromerados urbanos já

consolidados como distritos do município de São Gonçalo do Amarante'

a) Área total a ser georreferenciada: 7,000 hectares

b) Estimativa de até 18,000 (dezoito mil) imóveis'

3,5, De acordo com a legislação vigente o prestador de serviços contratado/registrado é

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensasr no total

o, * parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execUção de serviço oU de materiais empregados'

3,6. O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após

solicitação pelo Setor Requisitante'

3.7. A prestação de serviço, nos moldes ora estabelecidos, não configura sob nenhuma

hipótese, vínculo trabalhista com o Município de São Gonçalo do Amarante'

3,8, Deverá ser utílizado pelo menos um veículo aéreo não tripulado (Vant/Drone) com

resolução espacial de Pixel no terreno (ground Sample Distance - GSD) de no máximo 6

cm.

3,9, A contratada deverá providenciar a vetorização da Base Cartográlica Digital,

3,10. A contratada deverá providenciar o treinamento de servidores para utilização dos

arquivos vetoriais e matriciais e dos softwares para manipulação dos dados'

3,11, A CONTRATADA prestará serviços para orientação e suporte tributários englobando

o seguinte:

a) orientação e elaboração de procedimentos administrativos tributários a serem

adotados, baseados na legislação tributária vigente, que disciplinam o lmposto Predial e

territorial Urbano IPTU'

b) suporte aos agentes de tributos nas fiscal zaçöes e no desenvolvimento dos trabalhos

técnicos e a dministrativos voltados à correta aplicação dos atributos do terreno e da

construção, na formul ação do valor venal do imóve pra fins tributários'

c) Assessori a no lança mento do IPTU para imóveis até então nvrsrvels ao cadastro

imobiliário munic pal, como também assessori no saneamento da s dívidas dos imóveis

com débitos a serem cobrados admin strativa mente e a inscrever em Dívida Ativa;

d) Fornecer as informaçöes so licitadas pela Adm nistração, para que e a possa elaborar

respostas às consultas tributá rias acerca das açöes oriundas desse projeto.
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3.12, Acontratada deverá responsabilizar-se pelo suporte técnico "in loco" ou a distância

(modalidade preferencial) pelo prazo de 12 (doze) meses apÓs a conclusão total dos

serviços,

3,13, A base cartográfica digital Georreferenciada deverá ser elaborada por meio de

fotografias aéreas capturadas com alta resolução de pixel ou GSD (ground Sample

Distance - o tamanho do menor elemento da imagem) 6 cm.

3,14, As Fotografias aéreas deverão ser processadas em softwares específicos de

aerofotogrametria, a fim de gerar Ortofotos e ortomosaicos digitais com alta resolução

e acurácia em formato GEOTIFF, pelas quais será possível realizar as vetorizações dos

objetos de interesse da PREFEITURA DE SAO GONÇALO DQ AMARANTE,

3,15, O veículo aéreo não tripulado (VANT), que será utilizado na Çaptura das fotografias

georreferenciadas, deverá possuir interface combinada ao controle terrestre, ou seja,

todas as etapas de voo (planejamento, decolagem, controle e pouso) serão executadas

pelo software que acompanha o VANI sendo que a comunicação (base-VANT;

VANTbase) ocorrerá via link de rádio.

3,16, O VANT deverá possuir GPS e Câmera embarcada de alta resolução, que atende a

captura de fotos com 6 cm de GSD no Terreno sendo desenvolvido para serviços com

esta finalidade,
3,17, A geração do ortomosaico a partir das fotos áreas obtidas pelo VANT deverá ser

realizada com software específico de aerofotogrametria,

3,18, O Processo de Ortorretificação irá aplicartodas as ferramentas capazes de eliminar

distorçöes de geometria, deslocamentos devido ao relevo, ruídos, ondulações, manchas,

riscos, deformaçöes, problemas com luminosidade, visando desse modo, uniformizar o

contraste e a tonalidade do produto final, sem que as informações visuais sejam

prejud icadas.

3,19, A última atualização do banco de dados de imóveis e outros dados referente ao

objeto deste projeto será disponibilizada pela Prefeitura com a relação dos imóveis

urbanos do município, o que inclui arquivos em Formato SHP, KMZ, KML, DOC, DWG,

PDF, JPEG, como também a planta genérica de valores - PGV.

3.20, As informações deverão ser confrontadas com as áreas das edificaçöes e lotes dos

imóveis extraídas das interpretaçöes realizadas a partir do Ortomosaico' No que se diz

respeito aos elementos a serem vetorizados na área urbana, estes incluem: Quadras,

lotes, contornos prediais, contornos de terrenos, O arquivo digital também deverá

integrar outros dados vetoriais como ruas, rodovias e hidrografia a partir de bases

públicas oficiais do governo estadual ou federal, bem como de projetos de mapeamento

colaborativo,

3,21, As informaçöes geoespaciais, bem como as imagens e arquivos digitais gerados,

deverão ser definidos de acordo com os parâmetros de DATUM SIRGAS 2000 e Projeção

Carlogrâfica Universal Transversa de Mercator (UTM),
,670-000
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3,22, A base de dados de edificações deverá ser estruturada de forma a separar cada

pavimento com um polígono específico, O modelo relacional deverá ser implementado

de forma a possibilitar o cálculo automático das áreas edificadas com mais de um

pavimento. Este cálculo deverá fazer uso das funçöes espaciais e topológicas do próprio

banco de dados,

3.23. Escopo:

a. A solução apresentada deverá atender ao seguinte escopo:

l, Automatizar o processo de gestão de imóveis com os dados georreferenciados,

ll, Vincular a base alfanumérica (tabular) cJe imóveis do atual sistema da Prefeitura

para a plataforma georreferenciada de imóveis, Apresentar metodologia para que seja

feito o trabalho de vinculação entre o dado alfanumérico e o registro georreferenciado

criado no processo de vetorização, essa vinculação deverá ser feita de maneira

automática pelo sistema, guando for possível tecnicamente'

lll, Apresentar até 10 mapas temáticos de acordo com as demandas do projeto.

lV, Entregar a planta georreferenciada dos imóveis Urbanos contratados,

V, A solução digital apresentada deverá funcionar em sistema SIG do tipo Software Livre'

Vl, Disponibilizar camada de visualização de arruamento, logradouros, de fontes

gratuitas e com ferramentas gratuitas de visualização,

Vll, Treinar pelo menos dois servidores da SEFIN em desenho de polígonos em aplicativos

como o QGIS, POSTGIS e na atualização dos polígonos no sistema implantado,

3,24, Após o trabalho de vetorização ser integrado ao banco de dados geográfico, a

plataforma de gestão de imóveis deverá ser disponibilizada para acesso por parte da

equipe da Prefeitura em software SIG livre, hospedado localmente em camputadores da

SEFIN, que permitam seu uso em programa offline, Também deverá ser realizado um

treinamento para utilização de todas as funcionalidades do sistema implantado com os

servidores da Prefeitura.

3,25, No término dos serviços, deverão ser entregues à Administração os seguintes

dados: a) Mapeamento Aéreo: Ortomosaico de ortofotos digitais em composição

colorida (RGB) em formato GEOTIFF das áreas previstas no serviço, base cadastral digital

manipulável em SIG e CAD, carta cadastral das áreas urbanas georreferenciadas e

disponibilizar camada de visualização de arruamento, logradouros, de fontes gratuitas e

com ferramentas gratuitas de visualização. Estes arquivos deverão ser entregues via link

(URL) protegido por senha para download, Este link deverá ficar disponível pelo menos

por 3 (três) meses após a finalização do contrato,

3,26, A empresa CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre dados, informações e

documentos fornecidos pela Administração ou obtidos emrazão da execução do objeto

contratual, sendo vedada toda e qualquer divulgação e reprodução dos mesmos, durante

olv0

a vigência do contrato e mesmo após o seu término,
prefeitur.a Municipal de São Gonçalo do Amal'ante - Estaclo do Ceaú Rua Ivete Alcântala, no 120 - CEP: 62

- São Gonçalo do Amarante - CÉ Fone/Fax; (85) 3315-4100 - CNPJ no 07,533 '65610001-19 - CGF 06'920'

mail: prefeituramunicipal@prrgu..o*.br - 5¡1s; http://www,saogoncalodoamalante. ce.eov,bly'

.670-000
237-0 E-



b
ï4

.n
¿./

¡,tq
5\

ESTADO DO CEAIìA
PREFEITURA MIJNICIPAI DD SAO GONÇAI@

3,27, Todas as informaçöes, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos

obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato

serão de exclusiva propriedade do Município de São Gorrçalo do Amarante-CE, não

podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculadosr para qualquer fim,

senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização

administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente'

3,28, O Sistema de Gestão de lmóveis com lnteligência Geográfica- SIG deverá permitir

o acesso a todas as informações do imóvel depois de ser feita a vinculação entre o dado

tabular da base atual de imóveis com o dado vetorial do banco de dados geográfico,

3,2g, A contratada deverá providenciar a implantação de uma solução digital completa

baseada em banco de dados espacial que possibilite a integração entre os dados vetoriais

dos imóveis e lotes com os registros alfanuméricos da base de imóveis atuais, essa

solução deverá permitir seu Uso em sistema SIG do tipo software livre,

3.30, A contratada deverá entregar a Çarta cadastral municipal das áreas

georreferenciadas, que deverá representar o levantamento sistemático dos limites das

parcelas territoriais, de modo que estas apresentem localização geográfica única,

contendo, dentre outros, o sistema de coordenadas, o sistema de projeção, as escalas

gráfica e numérica, bem como o mapa de localização e disponibilizar camada de

visualização de arruamento, logradouros, de fontes gratuitas e com ferramentas gratuitas

de visualização,

3,31. Todos os sistemas implantados para a manipulação dos dados dos imóveis

georreferenciados devem ser preferencialmente em software livre,

3,32, Detalhamento do objeto do contrato:

a) Formação da equipe de trabalho, planejamento das açöes e detalhamento das fases

do projeto,
b) Levantamento aerofotogramétrico, com veículo aéreo não tripulado (vant/drone);

lmplantação de pontos de controle com uso de GPS geodésico; Modelagem de

processos conforme escopo do projeto,

c) Edição vetorial cartográfica e geocodificação das Quadras, Lotes, contornos prediais,

contornos de terrenos, Ruas/Avenidas, Rodovias e Hidrografia; Processamento das

imagens de drone e geração de ortomosaico georeferenciado;Alimentação do banco

de dados geográfico municipal com a carga de dados referente ao cadastro

g eo rreferenciado,
d) lmplantação do SIG no sistema municipal para manipulação da base de dados do

Cadastro imobiliário municipal,

e) Tabulação e compilação de dados da base de dados preexistente da prefeitura,

relacionados ao Cadastro lmobiliário; cruzamento da base antiga com a nova base,

apuração e lançamento das diferenças encontradas,

f) Treinamento dos servidores para uso dos sistemas que serão usados para

manipulação e tratamento dos dados georreferenciados e do Cadastro Técnico

Multifina litário implantado.
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1

CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA

ELABORAçÄO DA BASE CARTOGRÁFICA

GEORREFERENCIADA DA ÁREA URBANA DO

MUNTCÍPTO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE-CE, VISANDO A ATUALIZAçÃO

DO CADASTRO lMOBlLlÁRlO E CRIAçÃO 0r
UM CADASTRO TÉCNICO

MULTIFINALITÁRIO GEORREFERENCIADO,

ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO COM

VEÍCULO AÉREO NAO TRIPULADO

(VANT/DRONE) NAS AREAS SELECIONADAS

PELA ADMINISTRAçÄO, DENTRO DA ZONA

URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONçALO

DO AMARANTE/CE, DISPONIBILIZAçAO DE

UMA BASE CADASTRAL DIGITAL

MANIPULAVEL EM FORMATO SIG C CAD,

CRUZAMENTO DE DADOS DA BASE DE

DADOS ANTIGA COM A NOVA BASE DE

DADOS GEORREFERENCIADA,

coNsoLrDAçÃo E INTEGRAçÃO DAS

DTFERENçAS ENCONTRADAS,

TMPLANTAçÄO DE SOFTWARE SIG

GRATUITO PARA MANIPULAçÃO DOS

DADOS E TREINAMENTO DOS SERVIDORES

DA SEFIN NOS SISTEMAS,

4. PROPOSTA DE PREçOS

4.1. A proposta de preços deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e

rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado,

o qual conterá as seguintes indicaçöes:

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO

coNcoRRÊn¡cln N o xxxxxxxxx
ENVELOPE "8" - PROPOSTA DE PREçOS

PROPONENTE:

4.2. As propostas dos licitantes deverão ser apresentadas em 1 (uma) via, rubricadas em

todas as folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo

prefeitur.a Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 720 - CEP: 62'670-000
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Representante Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando

objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo:

¿.i. O prazo de início da execução dos serviços ser de no máximo de até O5(cinco) dias

após o recebimento da ordem de serviços, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h,

4,4, Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

4.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso'

a.6. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso,

o valor global do lote/item e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

4.7. Quantidade ofertada por lote/item, observando o disposto no edital.

4.8. O preço deverá ser cotado em rnoeda nacional, em algarismos e por extenso, com a

inclusão de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras que

forem devidas, Ocorrendo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por

extenso;

4.9. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados

em moeda corrente nacional,

4.10. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

4.,¡1. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei,

4,11,É.vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado

que possar ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento

licitatório, conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública.

4,12, As propostas comerciais deverão ser apresentadas no padrão do modelo constante

no edital,
4.,¡3. Se, por motivo de força maior, adjudicação não ocorrer dentro do período mínimo

de validade das propostas, e, caso persista o interesse da Administração Municipal, esta

poderá solicitar a todos licitantes classificados prorrogação da validade, por igual prazo,

4.14. Aapresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e

integral concordância com as cláusulas e condiçöes desde edital e anexo, além de total

sujeição à legislação pertinente,

5. HABTLITAçÃo
5.1. Para habilitarem-se nesta Licitação, as empresas deverão apresentar envelope

fechado com o seguinte direcionamento:
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À
pREFETTURA MUNICIPAL DE SÄO GONçALO Do AMARANTE/CE

coM¡ssÃo PERMANENTE DE LICITAçAO

CONCORRÊTICIN N O XXXXXX

ENVELOPE "A',t - DocuMENTOS DE HABILITAçÃO

PROPONENTE:

5.2. O envelope deverá conter 01(uma)via, dos documentos a seguir relacionados:

s.3. RELATIVA À HABILITAçao ¡unío¡cR
5.3.1. Cópia autenticada da Cédula de ldentidade do representante da Proposta;

5.3.2. Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial;

5.3.3. para SOCIEpADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e

Aditivos em vigor, devidamente registrado;

5.3.4. para soclEDADES POR AçÖES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e

Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

S.3.S. para SOCIEDADES CIVIS: lnscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da

diretoria em exercício;

5.3.6. PATA EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS:

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.4. RELATIVA À REGULARIDADE FTSCAL E TRABALHISTA

5,4.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

5.4,2, prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme

o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

5.4.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União

(inclusíve .ontribuições sociais), com base na Portaría Conjunta RFB/PGFN No,1.751/14'

5.4,4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio,

5,4.5,ProvJde regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

5.4.6. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

comprovada atraùs do -Certificado de Regularidade de Situação- CRS, expedido pela

Caixa Econômica Federal;

5.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5'457, de 1o de maio

de 1943," (NR) - CNDT,

s.5. RELATTVA À QUAL|F! CAçÃO ECONô U lco-rl ruANcEl RA
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5.5.1. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, qge comprovem a boa situação financeira da

Emþresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da ProPosta,
a.) Entenda-se por "na forma da lei ":

a.1) - quando S,4,, balanço patrimonial devidamente registrado acompanhado da

publicação em Diário Oficial e jornal de grande circulação e do registro da Junta

comercial (art, 289, caput e parágrafo 50 da Lei Federal no 6,4Q4/76);

a.2) - quando outra iorma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art,5 no parâgrafo20,

do decreto lei no 486/69), assinado por contabilista habilitado e pelo representante da

empresa, autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio;

b) As demonstraçöes contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do

Exercício),

c) A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura,

devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por

profissional credenciado na forma exigida no item 5.5,1 deste edital.

d) Análise do Balanço através da apresentação dos índices econômicos financeiros que

demonstrem a real situação financeira do licitante, através do cálculo dos seguintes

índices contábeis: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

devendo apresentar resultados superiores a um (> 1), resultantes da aplicação das

seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigfvel a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.5.2. Comprovação de PATRIMONIO LíQUIDO igual ou superior a 10o/o (dez por cento)

do valor estimado DA CONTRATAçAO, devendo a comprovação ser feita através do

Balanço patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 5'5'1'

5.5.3. Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo setor competente da

sede da pessoa;ur'tdica, Não especificando em seu corpo o prazo de validade, a certidão

deverá ter sido emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data do certame'

s.6 - RELATMA À QUALIFICAçAO rÉcrulcR:
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5,6.1 - Apresentar um ou mais atestados fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privador cotrì identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a

empresa e/ou profissional (responsável técnico) prestou ou está prestando serviço

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. Tais atestados

deverão ser relativos à execução de serviço de elaboraçäo da base cartográfica
jãorr"f.r.nciada da área urbana do municipio, visando a atualizaçäo do cadastro

imobiliário, e criaçäo de um cadastro técnico multifinalitário, compatível com o objeto da

presente licitaçã0.

5,6.2 - QUANTO À CRPNCI OADE TÉCN ICO. O PERACI ONAL:

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de En.genharia

e Agronomia) ou CRT (Conselho Regional de Técnicos lndustriais), em plena validade,

u) õenloÃo DE çADASTR9 DE AERoNAVE NÃo TRIPULADA vigente emitida pela

ANAC, Uso (Purpose): não recreativo (nonrecreational) com Ramo de atividade

(Business): Aerolevantamento - Aeroprospecção'

c)Comprovação de inscrição junto ao Ministério da Defesa (MD), como entidade privada

executante de aerolevantamento, Categoria "4", dentro dO praz} de validade e

devidamente publicada no Diário Oficial da União'

5.6.3 - QUANTO A CAPACIDADE TÉCNtCO-PROFISSIONAL:

5,6.3,1 - Comprovação da licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da

licitação, profissional que:

a) Comprovação da licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação,

Coordenador de Cartografia e Geoprocessamento, com formação de nível superior

em Engenharia Cartog ráfica,Agrimensura ou equivalente em termos de atribuiçöes junto

ao CnÈR, (acompanhado do respectivo certificado de conclusão de curso de graduação)'

b) Comprovação da licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação,

profissionat de nível superior na área tributária, devidamente reconhecido pela

entidade profissional competente, com experiência comprovada na área, pertencente ao

quadro permanente da emPresa'

.) Cotptouação da licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação'

profissional na área de análise de sistemas ou programação de computadores

iacompanhado do respectivo certificado de conclusão de curso de graduação);

5.6,3,2- Entende-se para fins deste PROJETO BÁSICO, como comprovação

de vínculo:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha

ou livio de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS,

b) O sócío, comprovando-se a particípaçã o societária através de cópia do Contrato
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Social,

c) será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum com as

devidas assi natu ras autenticadas por ca rtório competente'

s.7 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

5.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No' 9,854, de

27/10/1ggg, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7o, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos;

5,7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus

anexos;

51.3 - Declaração, sob as penalidacles cabíveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, (art.32,52o, da Lei No, 8.666/93);

5,7,4- Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos

do processo,

5,7.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada

inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV

do art, 87 da Lei No. 8,666/93,

5,8 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição

5,8,1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista,

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedordo certame, prorrogável por igual período, a critério do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE, para regularização da

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

5,8,2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art'

g1 da Lei No. 8,666/93, sendo facultado ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.

5.g - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida'

Toda a documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente'

5.g,1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão

ser apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em cartório.
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5,g,2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação,

ainda que diversas reproduçöes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente

legíveis,

5,g,3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos,

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.

5,9,4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo

os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e seus anexosr deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil,

5,9,5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

5,9.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a

disponibilização do documento pela internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do

mesmo através de consulta eletrônica,

5,9,7 - Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, para

aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter

expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo, Na

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão,

5,9,8 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as

informaçöes de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem

desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.

5,10-Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as

descrições dos itens 5,1 ao 5,7,5 deste PROJETO BÁSICO serão eliminados e não

participarão da fase subsequente do processo licitatório'

5,11 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo

admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido

à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de

Licitação, QUE REQUER, SE POSSíVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM

APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA

AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.

5,12 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar original de

documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a licitante obrigada apresentá-

lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob

pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5,13 -A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em ata'

6. DOTAçöES ORçAMENTÁRIAS
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6.'¡. As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos

do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),

consignados no Orçamento deste município a ser ¡nformado na Celebração do Contrato;

na emissão da nota de empenho e/ou ordem de serviços,

7. PRAZO, CONDIçOES DE EXECUçÄO, LOCAL

7.'|. poderão serfirmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisões,

Z.Z. DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os serviços licitados/contratados serão executados

mediante expedição de ORDENS ÞE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão Os quantitativos a serem exeçutados, de acordo com a

conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira

da CONTRATANTE,

7.2,1. A ordem de serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou

enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu

endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal,

7.2,2, O detentor do registro/contratado deverá executar os serviços solicitados na

ordem de serviços, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução' Os

serviços serão executados nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pela Secretaria Contratante indicados na ordem de serviços;

b) No prazo de no máximo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de

serviços, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

7.2.3.O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos serviços executados'

7.2.4. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviços,

observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico e observaçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

7,2,5, Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome da Secretaria Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante/CE,

7,2.G, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requeridas junto a Secretaria Contratante,

7.2.7, No caso de constatação da inadequação do serviço executado às normas e

exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de serviços

e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes, sob

pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento,

7.3. Os servíços licitados/contratados deverão ser executados, observando

rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse

Plefeitula Municipal de São Gonçalo d o Amalante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 12Q - CEP 62'670'000

- São Gonçalo do Amalante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07'533,656/0001-19 - CGF 06'920.237-0 E'

.¡,1tlJÑCll'4'D

-tUU*-

d,q
t!--
bkol,vonrnt

rnail ; plefeiturarnunicipal@pnsga. com, br' - Site: http ://www.sapeoncalodoamarante,ce,gov,bly'



tt¡

ô^

ESTADO DO C

PREFEITURA MUNIÇIPAI DE SÃO GONÇAI,O DO AMARANTI]

instrumento e disposiçöes Çonstantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas

vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como'

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis' inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a¡ n reparar, corrigir, remover oU Substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros'

decorrentes de sua .uipu ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas alé 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da

Lei No, 8,666/93;
d) A execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento das atividades administrativas do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE
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7.4. DO eREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQU¡LíenlO ECONÔMICo-

FINANCEIRO

7.4.1,PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes'

seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro'

7, .?.PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados conforme execução dos serviços

e Cronograma Físico - Financeiro, segundo as ordens de serviços expedidas pela

administração, de conformidade com ãs notas fiscais/faturas devidamente atestadas

pelo gestoi da despesar acompanhadas das Certidöes de regularidade Trabalhistas,

Federáis, Estaduais e Municipais da GONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as

condiçöes da proPosta de Preços'
7,4.2,L O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste sUbitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal'

7.4.2,2.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido

de encargos moratórios prJporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite

prevista para o pugurn"Åto até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte

fórmula:

EM=lxNxVP

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante -
ão Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33S
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

| = fixlLOO)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

7.4,3 - REAJUSTE: Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses/

a contar da data da apresentação da proposta, Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses,

os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da

apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou

outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

7.4.4 - GLOSA DE SERVIçO NÃO ENTREGUE: Caso a contratada por qualquer motivo,

não execute os serviços previstos no quadro:CRONOGRAMA fíSICO - FINANCEIRO,

o percentual do contrato relativo a essa fase não será pago pela administração a

contratada,
7.5. REEeutLfBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos

produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll,'d'da Lei No,8,666/93, alterada e consolidada'

7.6. PROVA DE CONCEITO (POC)
7,6,1, A Licitante vencedora provisoriamente, na fase de lances que após o envio dos

anexos, tiver sua documeniaçäo aceita e comprovada a sUa regularidade, será

convocada pela Comissão de Licitaçäo para que na forma prevista nas fases e eventos

deste item, submeter-se à Prova de Conceito, etapa complementar à comprovaçäo da

capacidade técnica, para efeitos de habilitaçäo;
7.6.i. A prova de conceito possui caráter eliminatório, ou seja, ocorrerá à

desclassifiiação da licitante caso a mesma não atenda às situações previstas neste

item;
7,6,3. Nesta etapa do Certame a sessäo será suspensa administrativamente pela

Cófr¡f SSÄO, antås do licitante ser declarado vencedor da licitação nos termos da sua

proôòrtr comercial, para dar infcio à realizaçäo da Prova de Conceito da soluçäo

ofeftada;
nteira responsabilidade da Com ssäo7,6,4. A avaliaçäo da Prova de Conceito é de

Técnica de Ava iação, formada por multiprofission ais da Prefeitura oe sÄo GONÇALO
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DO AMARANTE, cabendo-lhes a aferiçäo da amostra para efeitos de classificação,

sendo seu resultado comunicado a COMISSÄO para o prosseguimento do Ceñame;

7,6,5, Deverá ser convocada a licitante declarada vencedora, provisoriamente em

primeiro lugar no certame, para apresentar a s9]yç99 tecnológica, a fim .de realizar a

þrova de ionceito, que será marcada pela COMISSÄO com antecedência mfnima de

03 (três) dias, onde seräo avaliadas as funcionalidades e serviços do protótipo do

sistòma,'para verificaçäo da existência de todos os requisitos considerados obrigatórios

e de entrega imediata;
7,6,6, A plova de conceito deverá ser realizada no Municfpio de Säo^Gonçalo do

Amarante, situado na Rua Edite Mota , 148, Säo Gonçalo do Amarante-CE, em local

determinado pela COMISSAO,
7,6.7. O sistema se utilizará de Banco de Dados previamente instalado e populado pela

licitante,
7,6,8. Ao término da Prova de Conceito, a Comissão Técnica fará a tabulaçäo dos dados

e emitirá o parecer de avaliaçäo do sistema apresentado pela Licitante, entregando

cópia a COMISSÄO, que será inserida nos autos do processo'

7.6.9, Todos os componentes necessários ao pleno funcionamento (data show,

aplicativo, banco de dados, softwares e respectivas licenças) da prova deveräo ser

providos pela licitante declarada vencedora provisoriamente e instalados no seu próprio

äquipamånto. A responsabilidade pela instalaçå0, configuração- e palarytrizaçäo

Oestbs componentes é exclusiva da licitante habilitada, Caberá à Comissäo Técnica a

disponibilizåçäo do local, acesso à lnternet e dos servidores priblicos que realizarão os

testes;
7,6,10. A configuraçäo do hardware e software a ser utilizado na prova de conceito

deverá guardaisimiaridade ao ambiente definitivo em que a solução será implantada,

näo podendo superar suas especificaçöes de capacidade,
7,6,11, A Prova de Conceito se realizârá em horário comercial, das 7:30h às 11:30h e

das 13;00h às 17:00h e terá duraçäo máxima de 4 horas,

7 .6,12, Caso a equipe técnica da Þrefeitura tenha alguma drJvida na funcionalidade

apresentada poderá solicitar à proponente ao final da apresentação que se repita a

funcionalidade(s) que se está em dúvida,
7 ,6.13, O represåniante da licitante deverá estar presente durante a realizaçäo da prova

de conceito quando esclarecerá quaisquer dúvidas ou divergências levantadas pela

comissäo de avaliaçäo da Prefeitura.
7.6.14, Quaisquer dificuldades que impeçam a continuidade dos trabalhos ou

provoquem atividades adicionais e que forem provoca{as comprovadamente pelos

processos internos da PREFEITURA DE SAO GONçALO DO AMARANTE näo teräo

teu tempo contado como realizaçäo da Prova de Conceito e näo poderão ser

consideràdos como prejulzo ao licitante durante a avaliaçäo.
7,6.15. Fica facultaäo 

'¿s 
demais licitantes, classificadas na posição imediatamente

subsequente à da licitante declarada vencedora em primeiro lugar, acompanhar a Prova

de Conceito, no entanto, caso haja interesse, deveräo comparecer com no máximo, um

representante de cada licitante classificada'
7,6.j6. A prova de Conceito consistirá da apresentaçäo de base cartográfica digital

Georreferenciada, que será elaborada por meio de fotografias aéreas capturadas com

alta resoluçäo de pixel ou GSD (groúnd Sample Distance - o tamanho do menor

elemento Oä imag¡Åa) 6 cm, As Fòiografias aéreas seräo processadas em softwares
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especfficos de aerofotogrametria, a fim de gerar Ortofotos e odomosaicos digitais com

aftä resoluçäo e acuráiia em formato GEOÍIFF, pqry qu.ais serápossfv_el realizar as

vJtorizaçOés dos objetos de interesse da PREFEITURA DE SÂO GONçALO DO

AMARAñTE, referenie a uma área equiv-alente a 01 (um) hectare, a ser determinada

p.t, srcnETARlA DE FINANçAS DE SÄO GONçALO DO AMARANTE'

7,6.17. A prova de concéito SoMENTE será aplicada a proponente que

transitoriamente, está classificada em primeiro lugar na disputa licitatória (Tribunal de

Contas da Uniäo, Res,2.763/2013);
7,6,18. Os itens que seräo ser observados durante a PROVA DE CONCEITOS estão

descritos em seu 1.".p""iiuo item (ANEiO lX - ROTEIRO PARA REALIZAçAO On

PROVA DE CONCEITO).
7,6,1g, para cada reciuisito e funcionalidade expressa nesta documentaçäo, a

LICITANTE deverá reaiÅiza, operaçöes completas (entrada de dados, gravaçäo e

consulta) no SISTEMA e demonstrar se os registros foram efetivamente armazenados,

na data e hora da realizaçäo da prova,

7,6.20, Será aceito o SISÍfn¡n em cuja demonstraçäo fique evidenciado o atendimento

a, no mfnimo, 90% (noventa por cenio) dos requisitos da prova de conceito'.Os itens

eventualmente que näo ficarem comprovados deveräo ser implementados pela

CONTRATADA sem ônus para a PREFEITURA, até a entrada em produçäo do

SISTEMA.
7.6,21, Caso o percentual mfnimo de atendimento para aceitaçäo da amostra näo seja

atingido, a proposta será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a

sàgünOá classificada no certame para a demonstração, E assim sucessivamente até

qrä i. conclua o ¡nal do processo de seleçäo, com a homologaçäo pela Comissäo'

ì.A,ZZ. Os itens abaixo listados seräo avaliados na prova de conceito:

a) Navegação com mapas e recurso zoom e Pan;

nj ferriménta de desenho de quadras e lotes e recurso para adicionar numeraçäo e

informaçöes necessárias as feiçöes;
c) Ferramentas para cálculos de áreas e de perfmetros das geometrias;

dj permissåo de integraçäo da visäo publica com outras ferramentas de dados;

e) Ferramenta de criaçäo de autorizaçöes e nfveis de acesso;

f) A ferramenta pode Ser armazenada em servidor local ou em nuvem;
g Frrrrrenta de vinculaçäo de geometrias a terrenos e unidades a partir de um

cadastro já existente;
nj nermiiir identificaçäo da quantidade de pavimentos, a parlir do modelo digital de

SuperfÍcie gerado Pelo DRONE;
l) possibilitär visualizaçäo de imóveis 3D através da utilização da Nuvem de Pontos

gerada pelo DRONE;

lôrirtãra deverá obrigatoriamente ter a opçäo de geração de mapas temáticos;

ä) Possibilidade de criação ou customizaçäo de relatÓrio pelo usuário;

l)'O sistema deverá tei ferramenta de d-esenho dos lotes, quadras e polígonos e de

exportaçäo do desenho como croqui;
m) Aprésentar o ttp.t."nto aéreo da amostra selecionada com Ortomosaico de

oúofotos digitais "r åornposiçäo colorida (RGB) em formato GEOTIFF, base cadastral

digital maniþulável em SIG e öAD, carta cadastral da área urbana georreferenciada e a

viãualizaçäo no sistema de arruamentos, logradouros' praças, prédios, lotes e demais

polígonos presentes na átea selecionada'
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n) Demonstrar no SIG a vinculaçäo de alguns imóveis da base cadastral da SEFIN com

o dado vetorial do banco de dados geográfico, em relaçäo a amostra selecionada'

8. DAS OBRIGAçöES DA CONTRATANTE
g.l. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual' consoante

estabelece a Lei n" 8,666/93 e suas alteraçöes posteriores'

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execUção do objeto contratual, bem como o pagamento

das taxas de impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento

dos serviços.

8.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas,

g.4. providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

8.5. lndicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução

do contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços,

9. DAS OBRTGAçÖES DA CONTRATADA

9.,¡. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do

instrumento convocatório, da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada,

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Executar os serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria

Contratante, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de

registro de preços e no Projeto Básico, que faz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem comor quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da execução dos serviços;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensasr no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo

do Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a f iscalização ou o

acompanhamento pelo ór9ão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execução

do contrato, As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do
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representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da

Secretaria Contrata nte;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo

aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de

perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçöes

previstas nesta ata de registro de preços;

j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução

dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de correspondência;

m) Possibilitar a Secretaria Contratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de

verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em

parte os seruiços recusados pela Secretaria Contratante, caso constatadas divergências

nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de

preços;

o) Providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de São Gonçalo

do Amarante - CE, a correção ou substituição, dos serviços que estejam em desacordo

com o Projeto Básico e edital;
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

ínformaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços objeto desta ata de

registro de preços;

o) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o

presente ajuste,

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
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a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da

execução dos serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o

Vunicþio de São Gonçalo do Amarante CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo

do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de

lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que

ficãrá, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o va lor correspondente,
g.2.1, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do

Amarante-CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa,
g,Z.g,A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante

- CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas em contrato,

10. FORMALIZAçÄO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes

vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada

conforme edital,
10.2. O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São

Gonçalo do Amarante - CE,

10.3. euando o vencedor não comprovar as condiçöes habilitatórias consignadas neste

edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro

licitante pela Presidente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de

comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro

de Preços,
'|0.4. A UNIDADE GESTORA será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que

trata este edital,
10.5. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o edital, será assinada pelo titular

da UNIDADE GESTORA, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação' por seu

substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente

credenciados e identificados,

10.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aquele ofertado na

proposta de preço do licitante vencedor do certame,
p¡efeitura Municipal cle São Conçalo do Amalante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62
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10.7. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a

Administração a firmãr as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a

utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal

8,666¡1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em

igualdade de condiçöes,

10.g. O participantedo SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará

adesão junto aos detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de

acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do

docu mento supracitado,

10.9. O(s) detentor(es) de preços registrados ficará(ão) obrigado(s) a prestar o serviço

licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes

definidos no Projeto Básico deste edital.

10.,¡0. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado Jo certame licitatório, mediante anuência do ór9ão gerenciador'

10.11. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador

da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão'

10.12 - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do serviço decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.13 - As contrataçães adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ór9ão gerenciador e

órgãos participantes.

rc1l1 - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e para o órgão participantes,

inãependentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

10.1'5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigôncia da

ata,

10.1 6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuãis penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador

10.17. O detentor de preços registrados q ue descumprir as condições da Ata de Registro

de Preços recusando-se d executar o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de

Registro de Preços), não aceitand o reduzir os preços registrados quando estes se

Plefeitu¡'a Municipal de São Gonçalo do Atnal'ante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântat'a, o 120-CEP: 62.670'000n
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tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou

impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razöes de

interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado,

10.18, A Comissão de Licitaçöes providenciará a publicação do extrato da Ata do

Registro de Preços no flanelógrafo desta Prefeitura e nos sítios:

https://licitacao,saogoncalodoamarante.ce.gov,br e https://licitacoes.tce,ce,gov,br,

10.1g. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas obedecendo aos parâmetros constantes no art, 16 do Decreto

Municipal n.o 2,154/2013 e alteraçöes posteriores,

10.20. A UNIDADE GESTORA convocará o fornecedor para negociar o preço registrado

e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está

acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido.

10.23. As demais condiçöes contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da Ata

de Registro de Preços,

10.24, As quantidades previstas no Projeto Básico são estimativas máximas para o

período de validade da Ata de Registro de Preços, garantindo-se a Administração

Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar

necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado,

10.25. O Presidente manterá em seu poder os envelopes de Propostas de Preços das

demais licitantes, até a formalização da Ata de Registro de Preços com a adjudicatária,

devendo as empresas retirá-los até 03 (três) dias após este fato, sob pena de inutilização

dos documentos neles contidos.

10.26, A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,

contado da data de assinatura da mesma.

10.28. A execução do objeto obedecerá ao que consta no edital e Projeto Básico,

10.2s - DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

1O.2g,1Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado,

10.29.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado,

10.29.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.

1O,Zg,4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçöes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do

Decreto Federal n' 7,892/2013, bem como Decreto Municipal 2.154/20 bem como art. 19

e 20 do Decreto Municipal No,2.154/13.
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10.30. PRAZO DE EXECUçÃO ¡ VICÊNCIA DO CONTRATO:

10.30.1. O prazo de execução e vigência do contrato será de lÀPOZEIMESES-contados
a partir da data da expedição das ordens de serviços, podendo ser prorrogado no caso

de acordo entre as partes e, em conformidade com o arl,57 da Lei No,8.666 e alterações

posteriores.

11. F|SCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado

pela Secretaria Contratante de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No. 8,666/93.

12. SANçöES
12.1, Ficarët impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital

e no contrato e das demais cominaçÕes legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado clentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta Preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vtll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

12.2.Ao licitante infrator poderão seraplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais;

l. Multa de2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar'se de modo inidôneo,

ll. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o

valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

execução dos serviços;

lf l. Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
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12.3. Na hipótese de ato ilícito, or.ltras ocorrências que possam acarretartranstornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte

do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8,666/93, alterada e

consolidada,

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12,4,O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM,

12,4,L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizerjus,

12.4,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido

será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,

12,5,L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório

e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05

(cinco) anos.

12,5.2, Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou

prejuízo a Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento

administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos

licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Comissão

Permanente de Licitação à Procuradoria Geral do Município para apuração, Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊruCIN

13.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,

subcontratação ou transferência, no todo ou em parte'

14. DTSPOSIçöES FINAIS
,¡4.1. Este Projeto Básico, visa atender as exigências legais para o procedimento
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licitatório na modalidade coNCORRÊNCIA REGISTRO DE PREçOS, constando todas as

condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou

condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto no inciso l, S 1o do art, 30 da Lei No' 8.666/93'

14.2. Reproduza-se fielmente este Projeto Básico na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

uÁno¡vr ¡osÉ LANO

Ordenador de Despesas da ria de Finanças

Município de São Go do Amarante - CE
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ANEXO I

pLANtLHA ORçAMENTÁnln E CRONOGRAMA rÍSICO/rlruANCElRo

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO

inicio do zo contado da ass inatura da ordem de se

VALOR TOTAL
n$

VALOR
UNIT.QUANT.UND.oescntçAoITEM

R$

820,540,00
R$

117,22
7.000HECTARE

cnnrocRA¡tcR GEoRREFERENcIADA DA

vuriilcf plo oe sÄo GoNçALO DO AMARANTE-CE, VISANDO

Á Ãru¡ilznçno oo c¡oÂsrRo lvoalLtÂnlo E cRlAçAo DE

uM cAóAsrRo TÉcNlco tr¿uttt¡truRltrÁRlo

GEoRREFERENCtADo, ATRAVÉs oe levRrurAMENTo coM

vEfcuto eÉREo NÃo TRIPULADo (VANT/DRoNE) NAs

AREAS sELEcIoNADAS PELA ADMINISTRAçÄo, DENTno DA

zoNA uRBANA Do MuNlcfpto or sÃo cotlçRlo oo

AMARANTE/CE, DISPONIBILIZAçAO DE UMA BASE

CADASTRAL DIGITAL MANIPULAVEL EM FORMATO SIG E

CAD, CRUZAN/ENTO DE DADOS DA BASE DE DADOS ANTIGA

COM A NOVA BASE DE DADOS GEORREFERENCIADA,

cor{sottoeçÃo e INTEGRAçÃO DAS DIFERENçAS

ENCoNTRADAS, IMPLANTAçÃo DE SoFTWARE slc
MANTPULAçÄo Dos DADos E

CONTRA
ÁneR uneRNR oo

DA BASEDE EMPRESA PARA

DA SEFINSSEINAM

GRATUITO PARA

01

nhentos ee vlnteGLOBAT R$ 820.VA

RruururnnçÃo
(o/"\

PERCENTUAL
DEPRAZO DE

ENTREGA
(dlas)ETAPA ESPECTFICAçÃO

10o/o15Formação da equlpe de trabalho, planejamento açöes e detalhamento das fases

do

das
01

20ÿo45
não tripulado (vant/drone);

geodésico; Modelagem de
veícu o reoaenco, comaerofotog ramétLeva ntamento

mp ntaçãoa d Ge SPu50ed de comcontrolepontos02

20o/o50
03

Alimentação do banco de dados geográfico m

oscoa

s/Avenapred

Processa

ras,ção das Quo vetorial carlográfica e geocodificaEdiçã e H id rog rafla;idas, Rodoviasiais, contornos de terrenos, Ru

de ortomosaico georeferenciado;mento das imagens de drone e geração
unicipal com a carga de dados

ZQo/o90
04

lmplantação do SIG no sistema municipal para maniPu lação da base de dados do

Cadastro mu

15o/o120
05

lan encontradiferena

p refeitura,debase preexistente dadadosação dadosde adcompiçao eaIaþu
nados Cadastroao da abase nova basecom antlgacruzam entolmobiliárlo;relacio

15o/o180
que serão usados Para

os e do Cadastro Técnico

lltário im

sl stemados sra usopaosd rvidoressenamlret ento
nipuma lação tratae georreferen c ados dadosmento d

06
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAI,O DO AMARANTE

ANEXO lll- ROTE¡RO PARA REALIZAçÃO 0e PROVA DE CONCEITO

Conforme ITEM 7.6, Critério para aprovação: atender a 90% dos itens descritos no

anexo e no ITEM 7,6.22 do edital,
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DESCRTçÃO DA FUNCIONALIDADE

Nave com ma e recurso zoom e Pan
Ferramenta de desenho de quadras e lotes e recurso para adicionar
numeraçäo e informações necessárias as feiçöes

Ferramentas
oeometrias.

para cálculos de áreas e de perlmetros das

Permissäo de integraçäo da visäo publica com outras ferramentas
de dados,
Ferramenta de criaoão de autorizaQöes e nfveis de acesso.
A ferramenta pode ser armazenada em servidorlocal ou em nuvem,
Ferramenta de vinculação de geometrias a terrenos e unidades a

partir de um cadastro já existente,

Permitir identificaçäo da quantidade de pavimentos, a part ir do
modelo digital de Superflcie gerado pelo DRONE.

Possibilitar visualizaçäo de imóveis 3D através da utilizaçäo da
Nuvem de Pontos gerada pelo DRONE,
O sistema deverá obrigatoriamente ter a opçäo de geraçäo de
mapas temáticos,
Possibilidade de criaçäo ou customizaçäo de re latório pelo usuário,

O sistema deverá ter ferramenta de desenho dos lotes, q uadras e
polÍgonos e de exportaçäo do desenho como croqui.

Apresentar o mapeamento aéreo da amostra selecionada com
Ortomosaico de ortofotos digitais em composiçäo colorida (RGB)
em formato GEOTIFF, base cadastral digital manipulável em SIG e
CAD, carta cadastral da área urbana georreferenciada e a

visualizaçäo no sistema de arruamentos, logradouros, praças,
prédios, lotes e demais polígonos presentes na área selecionada,

Demonstrar no SIG a vinculaçäo de alguns imóveis da base
cadastral da SEFIN com o dado vetorial do banco de dados
geográfico, em relaçäo a amostra selecionada,
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À Comissäo Permanente de Licitaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

A LICITANTE _, CNPJ No._, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as

penas da lei:
1 - Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei No. 8.666/93 e suas

alterações e as condiçöes da CONCORRENCIA No. 011.2023 - SRP;

2 - Que aðsumimos o compromisso de bem e fielmente executar a serviços especificados, caso

sejamos vencedores da presente licitaçäo,

OBJETO: SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VIS4N?Q
FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇAo DE EMPRESA PARA ELABORAÇ|O ON BASF

CARTOGRATICN GEORREFERENCÍADA DA ÁNTN URBANA DO MUNICÍPIO OT SNO

coNÇALO DO AMARANTE-CE, VTSANDO A ATUALIZAçAO.DO CADASTRO lMOBlLlÁRlO
E cRiAÇAo DE uM cADASTRo rÉcNlco MULTtFtNALITARIo cEoRREFERENCIADO,
ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO COM VEÍCULO AÉREO NAO TRIPULADO
(VANT/DRONE) NAS AREAS SELECIONADAS PELA ADMINISTRAçAO, DENTRO DA

ZoNA URBANÁ Do MuNtciplo oe SÄo coNÇALO Do AMARANTE/cE.

MTNUTA DA PROPOSTA DE PREçOS
,t' 

i:

QUANT.
VALOR

MENSAL
R$

VALOR
TOTAL

R$
UNID.ITEM sERVrçO

1

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO
inicio do razo contado da assinatura do contrato

VALOR GLOBAL R$:- (VALOR POR EXTENSO)
Proponente I Razäo Social :

CNPJ NO.:

Endereço:
Prazo de prestaçäo dos serviços: 12 (dozel meses
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias

<<<DATA>>>
<<<Assinatura do Proponente>>>
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As MIcRoEMPREsA oU EMPRESA DE PEQUENO PORTE DEVERÃO APRESENTAR O
pRESENTE DocuMENTo No ENVELopE DA DocUMENTAçÃo oe H¡e¡LlrnçÃo

ANEXO lt - DECLAnnçÃO DE MIcROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006,

que a Empresa,...,..,,.,... , inscrita no GNPJ sob o

no ,...,,,,..,.. ,,.., está enquadrada na categoria "..""'. (microempresa ou

empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do $ 40, do art.3o, da Lei

supracitada.

Nome e assinatura do representante
RG n"...
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ANEXo tV - MoDELO DE DEcLARAçAo - EMPREGADoR E PESSoA ¡uníolcl

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissäo de licitaçäo da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante

Ref. Concorrência N" 011 .2023 - SRP

DECLARAçAO

Ëöi ;i;i ':::::: :: :*'j T;*;;; (;i 'o'åj.'.'T.uÍåii' 'å: "oi:ïiìl1i:
no,.,....,...... e do CPF no ..,.,.,.. DECLARA, para fins do disposto no inciso V'do
art.27 da lei n" 8.666, de21 de julhode 1993,acrescida pela Lei n'9.854 de27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menos de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

São Gonçalo do Amarante, 

- 
de de 2Q2

ASSINATURA, RG E CPF DO DECLARANTE

Obseruação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São
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ANEXo v - MoDELo DEcLAR¡çÃo DE IDoNEIDADE

À

PREFETTURA MUNICIPAL DE SnO OOruçALO DO AMARANTE/CE

con¡lssno PERMANENTE DE t-tCtrnçnO

REFERENTE: EDITAL DE CONCONNÊruCIN NO 011/2023 - SRP

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada

pelo Município de São Gonçalo do Amarante, na modalidade CONCORRÊNCIA, conforme Edital no

que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em

quaisquer de suas esferas, Declaramos também que aceitamos as condiçöes do presente Edital. Por

ser expressão da verdade, firmamos o presente,

Säo Gonçalo do Amarante, 

- 
de de 202_

ASSINATURA, RG E CPF DO DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Sâo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670'000 - São

Gonçalo do Amarante - CE FoneÆax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001- 19 - CGF 06.920.237'0 E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoeoncalodoamarante.ce.sov. brl



PREFEITURA DE

sÃo GoNçAtO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

:$^fi'

r1:..

| :.ì, ,t',

ESTADO DO CEARA
1l h\ìf)

PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÁO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO Vl - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _
coNcoRRÊtrlcln No 011 .2023 - sRP

ATA DE REctsTRo DE pREÇos, coNFoRME DELTBERAçAo DA ATA DA CoNCORRÊNCIA No

011.2023 SRP, DO RESPECTIVO RESULTADO HOMOLOGADO, QUE VAI ASSINADA

PELOS(AS) TTTULAR(ES) DA(S) UNTDADES GESTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS, PELo
REPRESENTANTE LEGAL DO DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS, TODOS

QUALIFICADoS E RELACIoNADOS AO FINAL, A QUAL SERA REGIDA PELAS CLÁUSULAS E

coNDrçÖES SEGUTNTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente instrumento fundamenta-se:
f . Na Concorrência no 011 .2023 - SRP;
ll. Nos termos do Decreto Municipal No. 2.154113 Alterado pelo o Decreto N". 3.691/18;
lll, Na Lei Federal n,o 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL
GoNTRATAçAO DE EMPRESA PARA ELABORA-çÃO- DA BASE CARTOGRÁrICA
cEoRREFenerucleoa DA ÁRen URBANA DO MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE-cE, vtsANDo A AruALtzAçÃ9 Do cADAsrRo lMoBlLÉRlo E c-ry ç¡.gPE 9M
CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITARIO GEORREFERENCIADO, ATRAVES DE

LEVANTAMENTO COM VEíCULO AÉREO NÃO TRTPULADO (VANT/DRONE) NAS.AREAS
SELECTONADAS PELA ADMTNTSTRAçÃO, DENTRO DA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE

SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE., cujas especificações e quantitativos encontram-se
detalhados no Anexo I - Projeto Básico do edital de Goncorrência no 011 .2023 - SRP, que passa a

fazer parle desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo no 20231130001.
2.2. Este instrumento näo obriga a Administraçäo a firmar contrataçöes, exclusivamente por seu

intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislaçäo pertinente, sem que,

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços,

sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze)meses, contado da

data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊHCIE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Caberá a SECRETARIA DE FINANÇAS o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto

operacional e nas questöes legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal No.

2.154113 Alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.
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cLÁusuLA QUTNTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, o órgäo participante do SRP poderá emitir ordem de
serviço, ficando o prazo paraa prestação dos serviços de acordo com o especificado no Edital e no

Projeto Básico do presente processo.
5.2. AAta de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, näo obriga a Administração a firmar
as contrataçöes que dela poderäo advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de

licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do

registro de preços a preferência em igualdade de condições.
5.3. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições
junto aos detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
5.4. Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o objeto licitado ao participante
do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes definidos no instrumento contratual.
5.5. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou

entidade da administraçäo pública municipal que näo tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgäo gerenciador.
5,6. Os órgäos e entidades que näo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgäo gerenciador da ata para manifestaçäo sobre
a possibilidade de adesäo.
5.7. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitaçäo ou não da prestaçäo do serviço decorrente de adesão, desde que näo prejudique
as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgäos
participantes,
5.8. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderäo exceder, por órgäo ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgäos pafticipantes.
5.9. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos näo participantes que

aderirem.
5.10. Após a autorização do órgäo gerenciador, o órgäo näo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prczo de vigência da ata.
5.11. Compete ao órgäo não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações assumidas e a aplicaçäo, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
5.12 - DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
5.'12.1Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderäo reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
5.12.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
5.12.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes seräo classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.
5.12.4 Esta ordem de classificaçäo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal n" 7 .89212013, bem como
Decreto Municipal 2.154120 bem comogrt. 19 e?9 d9 D_ecreto Municipal No. 2,154113.
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçoES E RESPONSABILIDADES
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6.1, Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal No. 2.154113 Alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.
6.1.1. Caberá ao órgäo participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos no Decreto

Municipal No. 2.154113 e',

l. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n'
8,666/93 e suas alteraçöes posteriores.
ll. Fiscalizar e acompanhar a execuçäo do objeto contratual, bem como o pagamento das

taxas de impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços,
lll. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
lV. 8.4. Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
V. lndicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execuçäo do

contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços.
6.2. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

l. Executar os serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria
Contratante, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de
preços e no Projeto Básico, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas
técnicas que eventualmente regulem a execuçäo dos serviços, responsabilizando-se ainda por

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçäo aqui

estabelecida;
ll. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;
lll, A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
lV, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceìros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
V. lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execução do

contrato, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
Vl. Executar os serviços de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços da

Secretaria Contratante;
Vll. Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, näo sendo aceitos
os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado;
Vlll. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante do MunicÍpio

de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como

. dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando

da execução do contrato;
lX. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante a execuçäo dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata

de registro de preços;
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X. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execuçäo dos

serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;
Xl. Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
Xll. Possibilitar a Secretaria Contratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de

verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;
Xlll. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao MunicÍpio de Säo Gonçalo do

Amarante - CE, no prazo de24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços

recusados pela Secretaria Contratante, caso constatadas divergências nas especificações, às

normes e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;
XlV. Providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a correçäo ou substituiçäo, dos serviços que estejam em desacordo com o Projeto
Básico e edital;
XV. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou näo com a execuçäo dos serviços objeto desta ata de registro de preços;

XVl. Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de

habilitação e qualificaçäo exigidas no edital relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste,
6.2.1. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:
l. Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos
serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE

de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
ll. Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
6.2,3. A ausência ou omissão da fiscalizaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas em contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos PREços REGlsrRADos
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata,

os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de

base para futuras contrataçöes, observadas as condiçöes de mercado.

cLÁusuLA orrAVA - DA REVISAO DOS PREçOS REG¡STRADOS
8.1. Os preços registrados só poderäo ser revistos nos casos previstos no ad. 16, do Decreto

Municipal No. 2,154113 Alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

cLÁusuLA NoNA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
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9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçöes
previstas no art, 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Municipal No. 2.154113 Alterado pelo o
Decreto No. 3.691/18 e alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉcrMA - PRAzo, coNDlçÖES DE ExEcuçAo, LocAL
10.1. Poderäo ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que seräo tratados
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisões.
10.2. DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante
expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que

indicaräo os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
10.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.
10.2.2. O detentor do registro/contratado deverá executar os serviços solicitados na ordem de
serviços, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução. Os serviços seräo
executados nas seguintes condiçöes:
a) Nos locais determinados pela Secretaria Contratante indicados na ordem de serviços;
b) No ptazo de no máximo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços, no

horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.
10.2.3. O aceite dos serviços pelo órgäo recebedor näo exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos serviços executados.
10.2.4. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviços, observando
rigorosamente as especificaçöes contidas no Projeto Básico e observaçöes constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
10.2.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Secretaria Contratante do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.
10.2.6. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a Secretaria Contratante.
10.2.7. No caso de constataçäo da inadequação do serviço executado às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de serviços e na proposta
vencedora a administraçäo os recusará, devendo ser de imediato ou no ptazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicaçäo das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
10.3. Os serviços licitados/contratados deveräo ser executados, observando rigorosamente as
especificaçöes contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo dos serviços que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas alé 250/o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No, 8.666/93;

d) A execuçäo dos serviços devem se efetuar de forma a näo comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante/CE,

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEIRA - Do pREço, Do pAcAMENTo, REAJUSTE E REEQUILíBRlo
ECONOMICO.FINANCEIRO
11.1. PREçOS: Os preços ofeftados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoã|, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a

margem de lucro,
11.i. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados conforme execuçäo dos serviços e

Cronograma FÍsico - Financeiro, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de

conformidade com as notas fiscaisifaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e Municipais da

CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços.
11.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias após o encaminhamento da documentaçäo
tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária
do fornecedor ou através de cheque nominal,
11.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

¡=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso
,11.3 - REAJUSTE: Os preços säo firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar
da data da apresentação da proposta. Caso o ptazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderäo ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no

INCC - indice Nacional da Construçäo Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este

seja extinto
11.4-GLOSA DE SERVIçO NÃO ENTREGUE: Caso a contratada por qualquer motivo não execute

os serviços previstos no quadro: CRONOGRAMA FíSICO - FINANCEIRO, o percentual do contrato

relativo a essa fase não será pago pela administraçäo a contratada.

11.5 -REEQUILiBRtO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fottuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
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inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçäo da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivando a manutençäo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - F|SCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

12.1. Aexecução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

Contratante de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No.

8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAs sANçoES ADMINISTRATIVAS
13.1.Ficarâ impedido de licitar e de contratar Com o MunicÍpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE e
será descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, garantido o diieit-o à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta de preços:
| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll - Näo entregar a documentaçäo exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
13.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações
legais:
l. Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) Näo manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execuçäo do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,
13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimènto do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicaçäo de sançäo mais gravé, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigaçöes deiinidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complemenJem,
näoãbrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
a)Advertência;
O) tr¡ulta de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso.
13.4. Ó valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificaçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
19.4.1. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
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19.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
O) t O lOez¡ dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 9. Q?o
Gonçâto do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São
Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
ß.5:2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administraçäo Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo
dos fatos, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo serão comunicados pela autoridade
gestora competente à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA
14.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessäo,
subcontrataçäo ou transferência, no todo ou em parte.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1. O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com a presente Ata, que não sejam
resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de São Gonçalo do Amarante, por força da

disposição contida no art, 55, S 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
Assinam esta Ata, o signatário relacionado e qualificado a seguir, o qual firma o compromisso de

zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

São Gonçalo do Amarante/CE, de de

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO DO
AMARANTE - CE

<<CNPJ No. >>
<<oRDENADOR(A) DE DESPESAS>>

<<UNIDADE GESTORA>>
CONTRATANTE

?ûr1

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

1

2

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO
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ANEXo r À ¡rn DE REctsrRo DE PREços No 

-.-
Relacão e Qualificacåo do(s) Vencedgr(es) com Preco(s) Resistrado(sl

nnzÄo socrAL:
cNPJ(MF) N"

ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
CPF(MF) No

E-MAIL:

R$ GLOBAL
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ANEXO ll À nrn DE REclsrRo DE PREços No 

-.-
Especlficaçäo dos Seruiços e Empresa(s) Vencedora(s)

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no _, celebrada entre

o Municíp o de São Gonçalo do Amarante, através das UN DADES G ESTORAS e a(s) empresa(s)

aba ixo indicada(s), cuj os preços (descontos) estão a seguir registrados, demonstrado na planilha

Segu nte, conforme res ultado extraído do certame ocorrido na Concorrência Pública no 011 .2023

- SRP

Licitante vencedor:
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QUANT
VALOR

UNIT. RS
VALOR

TOTAL R$UNDITEM oescnrç¡o

HECTARE 7.00001

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçAO DA
BASE cARToonArtcR cEoRREFERENoIADA oR AnrR
URBANA DO H¡UI'¡ICf PIO DE SÃO GONçALO DO
AMARANTE-oE, vtsANDo n RrunltznçÁo Do
cADASTRo llvloellÁnlo e cntnçÃo DE uM cADASTRo
rÉc¡¡rco H¡ulrrrrruRurARto cEoRREFERENcIADo,
RrRRvÉS DE LEVANTAMENTO COTr¡ VCÍCUI-O RÉNTO
¡rÄo rRrpur-ADo (vANT/DRoNE) NAs AREAs
SELECTONADAS PELA ADMINISTRAçÃO, OerurnO OR

zoNA URBANA DO MUNlClptO Oe SÃO GONçALO DO

AMARANTE/CE, OISPOI,¡IE¡LZAçÄO DE UMA BASE
CADASTRAL DIGITAL MANIPULAVEL EM FORMATO SIG e
CAD, CRUZAMENTO DE DADOS DA BASE DE DADOS
ANTIGA COM A NOVA BASE DE DADOS
cEoRREFERENcIADA, coNsoLtDAçÄo e tnrrcneçÄo
DAS DIFERENçAS ENCONTRADAS, IMPI.ANTAçÄO DE

SoFTWARE SIG GRATUTTO PARA MANIPULAçAO DOS
DADOS E TREINAMENTO DOS SERVIDORES DA SEFIN
NOS SISTEMAS,

)VALOR GLOBAL
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ANEXO lll À nrn DE REctsrRo DE PREços No

CADASTRO DE RESERVA
(De acordo com o art. 10, l, e $ 20, le ll, pelo Decreto Municipal No.2.154113 Alterado pelo o

Decreto No,3.691/18.)

EMPRESA:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E.MAIL:
GNPJ(MF) N":

Obs,: Só se beneficiarão desfe Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado, nas hipóteses previsfas

nos aftigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2013, bem como aft. 19 e 20 do Dec¡eto Municipal No, 2.154/13.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amalante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62.670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.65610001- l9 - CGF 06'920 '237-0 E-mail:
prefèituramuni cipal@pmsga.com.br - Site: hftp://www. saoeoncalodoamarante.ce. sov.bll

VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$UND. QUANTITEM DESCRTçÃO

HECTARE 7.00001

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DA BASE CARTOGRAFICA
GEORREFERENCIADA DA AREN URBANA DO
MUNrClprO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE-CE,
vtsANDo A ATUALIZAçÃO DO CADASTRO
tMoBtLrARto E cRlAçÃo DE uM CADASTRO
TÉCNICO MULTIFINALITARIO
GEORREFERENCIADO, ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO COM VEICULO AÉREO NÃO
TRTPULADO (VANT/DRONE) NAS AREAS
SELECIONADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, DENTRO
DA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE SÃO
GONçALO DO AMARANTE/CE, DISPONIBILIZAçAO
DE UMA BASE CADASTRAL DIGITAL MANIPULAVEL
EM FORMATO SIG e CAD, CRUZAMENTO DE
DADOS DA BASE DE DADOS ANTIGA COM A NOVA
BASE DE DADOS GEORREFERENCIADA,
coNSoLtDAçÃO E INTEGRAçÃO DAS
DIFERENçAS ENCONTRADAS, IMPLANTAçÃO DE
SOFTWARE SIG GRATUITO PARA MANIPULAçÃO
DOS DADOS E TREINAMENTO DOS SERVIDORES
DA SEFIN NOS SISTEMAS.

VALOR GLOBAL
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ANEXO VII . mopELo DE FICHA DE DADoS DOS REPRESENTANTES LEGAIS

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou do(s) procurador(es) e do(s) Representante(s) da

empresa da futura CONTRATADA, indicando(s) para assinatura do Contrato:

Representante da empresa (sócio ou procurador):

NOME:
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL
PRPOFIS
RG
CPF MF
DOMTCILTO
CIDADE
UF
FONE
FAX:

Plefeitula Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533.65610001- l9 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.sov.br/
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ANEXO VIII - M¡NUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SAO GONçALO DO

AMARANTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE , COM
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

CONTRATANTE o município de Säo Gonçalo do Amarante/Ce, pessoa jurídica de direito público

interno, através da Secretaria de 

-,

estabelecida rua 

-,

inscrito no CNPJ(MF) SOB O N" , neste ato
doravante denominada de CONTRATANTE, no fi

-, 

com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF N.o _, representada por

representado pelo(
nal assinado e do o
estado do

a) Sr(a).
utro lado

- àrua

ìi5i:i:PF: SOB O No-, no final assinado(a)
acordo com o processo licitatório na modalidade

CONCORRÊruCle N" 011.2023 - SRP, em conformidade com que preceitua a lei federal n"

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, sujeitando-se os contratantes ás suas normas e às

cláusulas e condiçöes a seguir pactuadas,

GLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÄO LEGAL
1.1. O presente termo de contrato tem origem da ATA DA REGISTRO DE PREÇOS No. 

-,oriunda da CONCORRÊNCn N" 011.2023 -SRP, em conformidade com a Lei No.8.666/93 e

suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL, DOS TRABALHOS, SUPORTE
TÉcNIGO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO

2.1. Constitui objeto deste contrato é a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçÃO
DA BASE CARÍOGRÁTICN GEORREFERENCIADÁ ON ÁNE¡ URBANA DO MUNICíPIO OT

sAo coNçALo Do AMARANTE-CE, VTSANDO A ATUALIZAçAO DO CADASTRO
tMoBtLÁRtÓ E CR|AçÃO DE UM CADASTRO rÉCNCO MULTIFINALITÁRlo
GEORREFERENGIADO, ÃTNEVÉS DE LEVANTAMENTO COM VEíCULO AÉREO NAO

TRtpuLADo (VANT/DRoNE) NAs AREAS SELEGToNADAS PELA ADMINISTRAçÃo,
DENTRO DA ZONA URBANA DO MUNTCíp|O Oe SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE,
conforme itens abaixo listados,

QUANT
VALOR

UNIT. R$
VALOR

TOTAL R$UND.ITEM oescnrçÃo

7.000HECTARE01

COruTNRTRCAO DE EMPRESA PARA ELABORAÇAO DA
anse cnRrôcnAncn oeonREFERENctAoR oR AneR
URBANA oo H¡u¡,¡lcfpto DE sÄo coruçnLo Do
AMARANTE-CE, VISANDO A ATUALIZAçAO DO
cADASTRo tH¡oetLrARlo e cnlnçAo DE uM
oADASTRO TÉCNICO IVIULT IruRUTARIO
cEoRREFERENctADo, RrnnvÉs DE LEVANTAMENTo
coM vefculo nÉneo NÃo TRIPULADo
(VANT/DRONE) NAS AREAS SELECIONADAS PELA
ADMINISTRAçAO, DENTRO DA ZONA URBANA DO
rr¡uNcfplo oe sÄo GoNçALo Do AMARANTE/CE,
OISPOI.¡IEILIZRçÄO DE UMA BASE CADASTRAL
DIGITAL MANIPULAVEL EM FORMATO SIG e CAD,
CRUZAMENTO DE DADOS DA BASE DE DADOS ANTIGA

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São
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COM A NOVA BASE DE DADOS GEORREFERENCIADA,
coNSoLrDAçÄo e lrureonnçÃo DAS DIFERENçAs
ENCONTRADAS, IMPLANTAÇAO DE SOFTWARE SIG
GRATUITO PARA MANIPULAÇAO DOS DADOS E

TREINAMENTO DOS SERVIDORES DA SEFIN NOS
SISTEMAS

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS ORDENS DE SERVIçOS
3.1. DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os seruiços licitados/contratados serão executados mediante

expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que

indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE,
3.1.1. A ordem de serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile

ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados

constem do cadastro municipal.
3.1.2. O detentor do registro/contratado deverá executar os serviços solicitados na ordem de

serviços, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execuçäo. Os serviços serão

executados nas seguintes condiçöes:
a) Nos locais determinados pela Secretaria Contratante indicados na ordem de serviços;
b) No prazo de no máximo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços, no

horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.
3.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor näo exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos serviços executados.
3.1.4. Os serviços devem serexecutados conforme solicitado na ordem de serviços, observando
rigorosamente as especificaçöes contidas no Projeto Básico e observaçöes constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3.1.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria Contratante do Município de São Gonçalo do AmaranteiCE.
3.1.6, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a Secretaria Contratante,
3.1.7. No caso de constatação da inadequação do serviço executado às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de serviços e na proposta

vencedora a administraçäo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicaçäo das penalidades

cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3.2. Os serviços licitados/contratados deverão ser executados, oþservando rigorosamente as

especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposiçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;
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c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No, 8.666/93;

d) A execuçäo dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE,

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO
ECONOMICO FINANCEIRO
4.1-O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-),

4.'1.2. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados conforme execução dos serviços e

Cronograma Físico - Financeiro, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração,
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das Ceftidöes de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e Municipais da

CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de preços.

4.1.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçäo tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na

Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
4.'1.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = f ndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

¡= (Tx/ 100)
365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
4.1.3 - REAJUSTE: Os preços säo firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a

contar da data da apresentação da proposta. Caso o prczo exceda a 12 (doze) meses, os preços

contratuais poderäo ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta,

com base no INCC - fndice Nacional da Construçäo Civil ou outro equivalente que venha a

substituí-lo, caso este seja extinto.
4.1.4- GLOSA DE SERVIçO NÃO ENTREGUE: Caso a c_ontratada por qualquer motivo, näo

execute os serviços previstos no quadro: CRONOGRAMA FíSICO - FINANCEIRO, o percentual

do contrato relativo a essa fase não será pago pela administraçäo a contratada.

4.1.5-REEQUtLiBRtO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento

admiñistrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administraçäo para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio
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econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 6S, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada

e consolidada

cLÁusuLA QUTNTA - DA ucÊNclA E EXEcUçÃo Do coNTRATo
5.1- O pêzo de execuçäo e vigência do contrato será de l2 (DOZE) MESES contados a partir da

data da expediçäo das ordens de serviços, podendo ser prorrogado por igual período mediante

termo de aditivo conforme arl. 57, inciso ll da Lei No. 8.666/93 e suas alteraçöes.

cLÁusuLA SEXTA - DAS ALTERAçÖES COTTRATUA|S
6.1. Qualquer alteraçäo contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo

art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentaçäo da devida justificativa

pela autoridade adm inistrativa.

clÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRtcAçÖES
7.1. DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE
7.'1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei

n' 8,666/93 e suas alteraçöes posteriores.
7.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas

de impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços.
7.1.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçäo do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
7.1.4. Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente,
7.1.5. lndicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, bem como para atestar o recebimento dos seruiços'
7.2. DAS OBRTGAçÖES DA CONTRATADA
7.2.1.4s partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada,
7.2.2. São obrigações do fornecedor:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante,

de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no

Projeto Básico, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)Ãssumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do contrato que

lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, em decorrência da execução dos

serviços;
c) A ieparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) Responsa'bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE ou a teiceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, näo

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;
e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execução do

côntrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
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FORNECEDOR deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
f) Executar os serviços de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Contratante;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execuçäo dos serviços, não sendo aceitos os

serviços que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante do Município de

Säo Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante a execuçäo dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata

de registro de preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execuçäo dos
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria Contratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de verificar
as condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parle os serviços
recusados pela Secretaria Contratante, caso constatadas divergências nas especificações, às

normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;
o) Providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, a correção ou substituição, dos serviços que estejam em desacordo com o Projeto
Básico e edital;
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informaçöes, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou näo com a execução dos serviços objeto desta ata de registro de preços;

o) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação
e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
7.2.3. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou açäo que venha a sofrer em decorrência da execução dos
serviços em questäo, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos
casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais

seräo reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.2.3.L O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
perlinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
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7.2.3.2.4 ausência ou omissäo da fiscalizaçäo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE

não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas em contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correräo pela fonte de recursos do(s)

órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no

Orçamento deste município a ser informado na Celebraçäo do Contrato; na emissäo da nota de

empenho e/ou ordem de serviços.

cLÁUSULA NONA - DAS SANçöES E PROCEDIMENTo ADMINISTRATIVo
9.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE

e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:
| - Não assinar o contrato;
ll - Näo entregar a documentaçäo exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;
Vl - Falhar na execuçäo do contrato;
Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
9,2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:
l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) Näo manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execuçäo do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçäo dos serviços;
lll. Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
9.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçäo, desde que

näo caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

compleméniem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
a) Advertência;
n) Uutta de 1% (um por cento) alé2}o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso,
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo

Municipal- DAM.
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9.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
g.i.Z. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será coþrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes,
9.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançáo de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município
de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
9.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administraçäo Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração
dos fatos. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo serão comunicados pela autoridade
gestora competente à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE.

GLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISAO CONTRATUAL
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o

direito de reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

sua execuçäo, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93'
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA PRtMEtRA - DAs DlsPoslçoEs FlNAls
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e

qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à
proposta de preços licitatória,
11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no aft. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na

Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada.

11.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçâo e o uso dos bens pela Administraçäo.
11.6. A COÑTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais

e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da

Administraçäo.
11.7. O Múnicípio de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato.
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11.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
11.9. A execuçäo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

UNIDADE GESTORA, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No.8,666/93,

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO
12.1.O Foro competente para dirimirquestöes relacionadas com o presente Contrato, que näo

sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de São Gonçalo do Amarante, por força
da disposiçäo contida no art, 55, S 2 da Lei 8,666i93, alterada e consolidada.

E, estando assim acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Gonçalo do Amarante (CE), _ de de

ESTADO DO CEARÁ

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO DO
AMARANTE . CE

<<cNPJ No. >>
<<oRDENADOR(A) DE DESPESAS>>

<<UNIDADE GESTORA>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1 CPF NO

2, CPF NO
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ANEXO lX - ROTEIRO PARA REAL¡ZAçAO OA PROVA DE CONCEITO

Conforme ITEM 4.3, Critério para aprovação: atender a 90% dos itens descritos no anexo e no

ITEM 4.3.22 do edital.

ATENDE
stM NAO

oescnlceo DA FUNGIoNALIDADE

NavegaÇão com mapas e recurso zoom e Pan.
Ferramenta de desenho de quadras e lotes e recurso para adicionar
numeraçäo e informaçöes necessárias as feiçöes,

Ferramentas para cálculos de áreas e de perímetros das geometrias

Permissäo de integraçäo da visão publica com outras ferramentas de
dados.
Ferramenta de criaçäo de autorizaÇões e níveis de acesso,
A ferramenta pode ser armazenada em servidor local ou em nuvem
Ferramenta de vinculaçäo de geometrias a terrenos e unidades a partir de
um cadastro já existente.

Permitir identificaçäo da quantidade de pavimentos, a partir do modelo
digital de Superfície gerado pelo DRONE.

Possibilitar visualização de imóveis 3D através da utilizaçäo da Nuvem de
Pontos gerada pelo DRONE.
O sistema deverá obrigatoriamente ter a opçäo de geraçäo de mapas
temáticos
Possibilidade de criação ou customizaçäo de relatório pelo usuário

O sistema deverá terferramenta de desenho dos lotes, quadras e pol ígonos
e de exportaçäo do desenho como croqui

Apresentar o mapeamento aéreo da amostra selecionada com
Ortomosaico de ortofotos digitais em composição colorida (RGB) em
formato GEOTIFF, base cadastral digital manipulável em SIG e CAD, carta
cadastral da área urbana georreferenciada e a visualização no sistema de
arruamentos, logradouros, praças, prédios, lotes e demais polígonos
presentes na área selecionada.

Demonstrar no SIG a vinculação de alguns imóveis da base cadastral da
SEFIN com o dado vetorial do banco de dados geográfico, em relaçäo a

amostra selecionada.
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